
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1206 – Mogi Mirim - SP

Requerimento Nº 284/2023

EMENTA: Requer ao Exmo Prefeito, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, através da 

Secretaria competente para que solicite informações aos Órgãos Ambientais do Estado 

de São Paulo e Superintendência de Controle de Endemias, avaliação sobre os questionamentos 

abaixo e encaminhe às referidas respostas a este vereador quanto ao que segue.   

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES,

1) Avaliação de risco quanto a probabilidade da cidade de Mogi Mirim fazer parte de 

zona endêmica da febre maculosa;

2) Informação sobre o andamento de produção de vacinas contra a febre maculosa;

3) Número da população de Capivaras nesta municipalidade;

4)Informação quanto a possibilidade de castração das capivaras, seja por laqueadura 

para as fêmeas e/ou machos vasectomisados a exemplo da cidade de Campinas 

(Lagoa do Taquaral, 2016);

5) Possibilidade de aplicação de carrapaticida nas Capivaras.

            Requeiro a  Mesa , na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário 

desta Casa, que seja oficiado o Exmo Prefeito, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, através 

da Secretaria competente para que solicite informações aos Órgãos Ambientais do Estado 

de São Paulo e Superintendência de Controle de Endemias, avaliação sobre os questionamentos 

abaixo e encaminhe às referidas respostas a este vereador quanto ao que segue.   
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JUSTIFICATIVA

Considerando que as capivaras são hospedeiros naturais do carrapato e, este pode 
transmitir, o vírus da febre maculosa;

Considerando que a referida Lei de Crimes Ambientais 9.605 de 12/2/98 e 
regulamentada pelo Decreto 6.514, de 22/07/08, no artigo 29 informa que não se pode “matar, 
perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, 
sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente;

Considerando recentes notícias quanto ao surto de febre maculosa na Fazenda 
Santa Margarida, localizada na zona rual da cidade de Campinas com óbitos de 5 pessoas e 
aguardando resultado de vários exames;

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 23 de junho de 2023.

VEREADOR ALEXANDRE CINTRA
“Líder PSDB”
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B25308639WUVG64D, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: B253-0863-9WUV-G64D
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